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pessoas de direito privado e não às de 
direito público. 

Despropositado, data venia, é preten
der que uma fundação pública, ente 
autárquico como qualquer outro, esteja 
vinculada às regras do Código Civil no 
tocante à sua constituição. O Código 
Civil, inclusive, foi elaborado em época 
anterior à proliferação de autarquias em 
nossa vida juridica e social. Tanto que 
ao relacionar as pessoas de direito pú
bliCO interno, desconhece a existência 
das autarquias. Não há sequer menção 
delas. Como pretender que as funda
ções públicas se rejam pelo Código Ci
vil, se êste as desconhece? Perante o 
citado diploma inexistem as autarquias 
e, pois, as fundações públicas. 

O Código Civil regulou, isto sim, as 
fundações de direil:<> privado - o que, 
de resto, estava em sua esfera - com
preendidas que são nas lindes do direito 
privado. 

As fundações públicas são tuteladas 
pelo regime cara.cterlstico do direito pú
blico. Ficou visto que o Estado insti
tuiu o registro das pessoas juridicas 
para assegurar a publicidade e certeza 
dos negócios e firmar seu reconheci
mento a sUa existência. Que maior pu
blicidade, certeza e reconhecimento da. 
existência de uma pessoa juridica pode 
existir senão a própria lei, a vontade 
do Estado? 

No caso especifico da. Fundação de 
Amparo à Pesquisa do Estado de São 

Paulo - repita-se - a Constituição 
estadual determinou sua criação, uma 
lei autorizou o Executivo a institui-la 
e um decreto a instituirá. Como falar 
em registro depois de tão categórico 
pronunciamento da própria Administra
ção Pública? Que maior certeza? Que 
maior publicidade? Que maior apro
vação? 

As autarquias e entre elas as funda
ções públicas prescindem, pelas razões 
expostas, de escritura pública. e regis
tro. A questão nunca se levantou com 
relação a outraa formas estruturais de 
autarquia e não há porque ser levan
tada no tocante às funàa.çôe8 públicas, 
desde que estas, conforme assinalado de 
sobejo, sendo pessoas de direito pú
blico submetem-se às mesmas regras 
aplicá,veis às demais desta espécie e 
não podem ser confundidas ou abrangi
das pelo mesmo regime cabivel para as 
fundações privadas de que tràta o Có
digo Civil. Isto pOsto oonchú-ee: 

1. A FUNDAÇÃO DE AMPARO À PE& 
QUlSA 00 ESTADO DE SÃO PAULO é pes
soa. juridica. de direito público e espé
cie do gênero "autarquia". 

2. A FUNDAÇÃO DE AMPARO À PEs
QUISA DO ESTADO DE SÃO PAULO inde
pende de. escritura pública ou registro 
para sua constituição. 

São Paulo, 22 de abril de 1962. -
Celao Atltón40 BQ/ndeIira de Melo - Con
sultor Juridico da FAPESP - Assis
tente da Cadeira de Direito Administra
tivo da PUCSP. 
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1. A Fazenda do Estado de S. Paulo 
propôs, perante o Juiz da 4' Vara Civel 
da Comarca de Santos, Cartório do Ofi
cio Privativo dos Feitcs das Fazendas 
Públicas, executivo fiscal contra Petró
leo Brasileiro S. A. (Petrobrás), para 
a cobrança. de Cr$ 151.363.000,00, pro
veniente de impôsto de transmissão in
ter vivw, inscrição n::J exercicio de 1958, 
referente à transmissão, à executada, 
da Fábrica de Fertilizantes, no exercí
cio de 1954 (f!. 8) e da Refinaria de 
Petróleo "Artur Bernardes", Conselho 
Nacional de Petróleo, ainda no aludido 
exercicio (fi. 9). 

2. Em 11 de agôsto de 1959. antes 
mesmo da penhora. a União Federal, 
pelo Procurador da República Dr. An
tonio Albert::J Alves Barbosa, declarou 
que tinha interêsse na causa, por ser a 
executada, Petrobrás, sociedade de eco
nomia mista, de sua constituição (Lei 
n' 2.004, de 3-10-53), e que pretendia 
opor-se à execução; e em conseqüência 
com fundamento no art. 301, § 1-, da 
Constituição federal, requereu a remes
sa do processo para a Vara Privativa 
dos Feitos da Fazenda Nacional, na 
capital de São Paulo (f!. 13). 

3. Pelo despacho de fls. 20 a 21, 
foi, ainda antes de feita a penhora, 
atendido o pedido da União Federal, 
tendo sid:J recolhido, a requerimento da 
Petrobrás, o mandado executivo expe
dido (fls. 22 e 24). 

4. Na c!!.pital de São Paulo, a ação 
foi distribuída ao Juiz da 2' Vara da 
Fazenda Pública (certidão de fi. 27), 
ao qual o Procurador da República, 
pela petição de fls. 29 a 35, pediu fôsse 
decretada a carência da açã::J, por isso 
que, em resumo, não podia ser pôsto 
em dúvida ser a própria União Federal 
que atuava, através da executada Pe
trobrás, o monopólio da exploração do 
Petróleo, instituido pelo art. 2. no lI, 
da Lei n- 2.044, em conjugado com a 
Constituição federal, art. 146. 

5. Ouvida a exeqüente, Fazenda do 
Estado de S. Paulo (fls. 38 a 44), foi 
çetenninada a expedição dI! precatória 

para citação e penhora da. executada., 
ficando sobreestada a decisão sóbre lU! 

questões suscitadas pela União Federal 
e pela Fazenda estadual exeqüente (fls. 
48, 48v.) 

6. A fls. 75, foi. reconsiderado o des
pacho que ordenara a expedição da pre
catória citatória e executória acima re
ferido, considerado que a executada já 
fora. citada, anteriormente, pelo que se 
seguiu a penhora de fls. 79 a 80v, e o 
requerimento. da Fazenda estadual da 
expedição de precatória, a fim de ser 
intimada a executada para ciência da 
penhora (fi. 82). 

7. A executada cpôs os embargos 00 
art. 16 do Decreto-Lei n· 960, de 17 de 
dezembro de 1938 (fls. 84 a 89), ins
truidos com extenso parecer e brilhante 
parecer (fls. 90 a 141) do Professor 
Rubens Gomes de Sousa, com a seguin
te conclusão: 

"Em face de todo o exp2sto, respon
demos como segue à consulta: a Pe
trobrd.s, como sociedade de .ooonomilJ 
mista executora, 'fY.JT deJeyru;OO d~ go
vé'rno federal, do monlOpólio i.Mtitufdo 
pera Lei n· 2.001, sôbre as atividades que 
enumera, enquadIm-se tia imMnidade tri
butária conferida à própril1J União, pelo 
art. 13 n' V letra "a" da Con.'l'titwição, 
qunmto a impostos federais, estad1uJ48, 
m'lln~~is e M Distrito Federal, inci
dentes sôbre 08 serviçOs que exerce, no 
desempenho da aludida delegação. as
sim como sôbre os bens utilizados em 
tais serviços, e sObre as rendas deles 
decorrentes; incluindo-se flessa tm.wtli
àade o impõsto de que trata o art. 19 
n' 111 da COltSUtuição, 86bre a trans
missão dos bens imóveis CO'I1feridJ08 :Para 
realiw,ção ckJ seu capital origimário, e 
sôbre a dos que posteriormente adquirir 
para o desempenho dos aludidos servi
ços; e entendendo-se essa imunidade 
como decorrente diretamente do dispo
sitivo constitucional citado, isto é, in
dependentemente de formalidade ou res
trições p:Jrventura previstas em lei or
dinária, quer da própria União, quer 
dos Estados do Distrito Federal OlJ tios 
M11Ilic1pI01i," (fll..l, HI-H2) 
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8. Seguiu-se, depois, apenas debate 
e decisão a respeit.o da substituição dos 
bens penhorados por outr:JS (fls. 144 
a. 179), o que acabou sendo deferido 
(fi. 179). 

9. Pedido de reconsideração da exe
cutada, de fi. 181, reabriu a discussão 
em tOmo da substituição dos bens pe
nhorados p:Jr outros, o que se estendeu 
a.té fI. 229 dos autos quando a Fazen
da estadual aceitou a substituição dos 
bens penhorados. 

9. Julgada regular a penhora (fI. 
232), foi determinado que a exeqüente 
impugnasse os embargos da executada. 

10. A is80 excusou-se a exeqüente, 
aJegando que, antes da impugnação dos 
embargos, da executada, seria necessá
rio deslindar a questão de ilegitimidade 
e parte da União Federal e da Incom
petência do Juizo que haviam sido sus
citadas há muito, pela petição de fls. 
38 a «, quando ouvida a exeqUente sO
bre a primeira intervenção da União 
Federal no processo. 

11. Nã:> obstante o que se diz no 
n· 10 supra a Fazenda estadual acabou 
impugnando os embargos da executada 
e as alegações da União Federal assis
tente (fi. 236), tornando a suscitar a 
preliminar da incompetência do Juizo, 
porque recusasse o direito de a União 
Federal intervir no processo, e instruin
do sua impugnação com vários do
cumentos (fls. 254 a 260). 

12. A fls. 269, foi proferido o des
pacho saneador declarando-se o proces
so em ordem e ficando adiada, para a 
audiência de instrução e julgamento, a 
questão da. incompetência do Juizo -
ponto êste que provocou o pedid.o de 
reconsideração da exeqUente, de fI. 271, 
seguido de pedido de correição parcial, 
n9 117.356, em virtude da qual o Juiz 
processante proferiu o despacho de fI. 
275, declarando, expressamente. que a 
Fazenda nacional ficava admitida n.o 
processo, como assistente da executada 
equiparada ao litisconsorte, nos têrmos 
dQ ~, 1;13, do Códi~o Civil e assim a.fir-

roada por via de conseqüência a com
petência d.o Juizo processante. 

13. Seguiu-se a audiência de instru
ção e julgamento (fI. 278) decidindo, 
afinal, o Juiz processante pela remessa 
dos presentes autos ao egrégio Supre
mo '!'ri bunal Federal ( decisão de fls. 
380 a 381). 

14. Suscitou, então, a Fazenda exe
qüente conflito negativo de jurisdição, 
pela petição de fls. 283-284, sendo os 
autos remetidos à decisão do egrégio 
Supremo Tribunal Federal. 

15. Verifica-se. em verdade, conflito 
negativo de jurisdição, porque, primeiro 
juiz processante, o da 4- Vara Cive1 
de Santos remetera os autos pa'ra o 
Juiz que afinal declinou de sua com
petência para a .originária do egrégio 
Supremo Tribunal Federal. 

~ o caso previst.o no art. 802, pará
grafo "mico, nQ lI, do Código de Pro
cesso Civil que, mais freqüentemente, 
se estabelece através de ambas as auto
ridades em conflito se darem como in
competentes para proclamar a COIl"

petência da outra, mas também pode 
surgir quanto o segundo Juiz, que re
cebe os autos, se declara por SUa vez 
incompetente, reconhecendo a incompe
tência de um Terceiro Juiz, no caso o 
egrégio Supremo Tribunal Federal. 

16. Suscitado, como foi, nos próprios 
autos, o presente conflito negativo de 
jurisdição não se torna necessária a 
audiência das autoridades em conflito 
como determina para outros casos, mai~ 
ocorrentes, o art, 806 do Código do 
Processo Civil, nem se tome necessá
ria a determinação da sustação do anda
mento do processo. 

Como se vê da al1nea lI, do art. 806, 
a audiência das autoridades em conflito 
não é obrigatória, se já houver no pro
cesso enunciação dos motivos pelas 
quais se dão por incompetentes. 

17. Passando a julgar o conflito, 
deve, e o pede esta Procuradoria-Geral, 
~r afirmada a. competência. do egrégio 
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Supremo Tribunal Federal para o pro
cesso e julgamento do presente exe
cutivo tendo em vil'ta o disposto no 
art. 101, n Q I, letra e, da Constituição 
federal. 

Pede vênia a Procuradoria-Geral 
para, sôbre o assunto, fazer seu o bri
lhante parecer do eminente Jurista ex
Consultor-G€ral da República e ex
Procurador-Geral da República, mestre 
Carlos Medeiros Silva, que acompanha 
o presente e no qual se diz 

"A regra codificada, segundc. a qual 
"para propor, ou contestar uma ação, 
é necessário ter legítimo interêsse eco
nômico ou moral" Cód. Civil, art. 76; 
Cód. Civil, art. 2Q

) deve ser observada 
desde o comêço da instância, sob pen3. 
de absolvição (Código de Processo Civil, 
art. 201, n" ill). No despacho saneador, 
diz ainda a lei processual, o juiz exami
nará se concorre o requisito do legitimo 
interêsse econômico ou moral" (Código 
de Processo Civil, art. 294, n" In). 

A razão de tais preceitos é dada com 
apoio na doutrina, pela mais autorizado 
comentador do texto processual vigente 
em têrmos singelos e convincentes. "O 
Código alçou a legítimidade do interês
se à categoria de ccndição da ação" 
quando estabeleceu a absolvição da ins
tância, como repulsa à pretensão ile
gítima, de vez que "o exercício da ação 
supõe um interêsse juridicamente qua
lificado". Assim "não Se prossegue no 
processo principal sem que antes se 
apure, num procedimento preliminar, 
se a relação processual se acha sôlida
Illlente constituida" (Pedro Baptista 
Martins, Comentários ao Código Ci
vil, voI. I, n Q 10 e segs., págs. 25 
e segs., voI. n, n Q 227, págs. 351-
353; idem voI. III, nQ 313, pág. 430). 
11: ainda o requisito processual do "le
gítimo interêsse" qUe motiva a plura
lidade de partes no mesma processo, 
quer sob a forma do litisconsórcio, ati
vo ou passivo, ou da assistência a êle 
equiparada (Código de Processo Civil, 
arts. 88-94) ou da intervenção de tercei
ros (chamamento à autoria, oposição, 
recurso de terceiros prejudicado: Código 

de Processo Civil, arts 95-105; art. 815). 
N o caso da consulta trata-se de assi.s
tência equiparada a liti.scO?l.s6rci.o, já re
conhecida nos autos, com irrecusável 
procedência. Senda a Petrobrás órgão 
de execução de um monopólio estatal, 
instituido com base no art. 146 da 
Constituição e regulado na Lei n" 2.004, 
de 3-10-53, artigo 2Q n" n, além de wn 
interêsse genérico, motivado por esta 
relevante circunstância, a Un-iiio tem. 
ainda um interê8se muito particula:r e 
C8'J1OCÍfico nesta C\W.Sa, porque 8Ie trata 
de oobrar tmp6sto 8Óbne os bans que, 
a ela pertencentes, farann ~ 
ao cazntal da e«OC'Utada, oontTa la en
trega de ações de 'IXJJnr cmv'é~. 

Assim, havendo o Procurador da Re
pú.blica ingressado no feito e declinado 
'ffliteradJlllmente o interêsse da União, 
no seu processamento o MoM. Dr. JuIz 
da Comarca de Santos proclamou, des
de logo, em têrmos peremptórios, que 
"não é possivel" negar à União o seu 
interêsse na causa. E, com base no art. 
201, § 1· da Constituição, que prevê 
a hipótese da intervenção da União 
como assistente ou opoente, nas oausas 
propostas perante outros juizes que não 
os das capitais dos Estados, ordenou a 
remessa dos autos aO titular da Vara 
privativa da Comarca principal. 

Confirmando a decisão do Juiz de 
Santos, o Colendo Conselho Superior 
da Magistratura paulista proclamou a 
SUa "absoluta incompetência" para co
nhecer de feitos onde é denunciado o 
interêsse da União". Sôbre a legítimi
dade dêsse interêsse, disse ainda o jul
gado correcional, "só compete procla
má-lo OU negá-lo, ao juizo próprio, imu
tável, que é o prop lrcionado pela Cons
tituição." (art. 201). 

E o Juizo declinado admitiu a União 
no processo como ass;stente da ré, 
Petrobrás, equiparada a liticonsorte, nos 
têrmos do art. 93 do Código de Processo 
Civil por reconhecer, expressamente, que, 
no caso de eventual procedência do exe
cutivo fiscal, a respectiva sentença in
fluirá na "relação jurídica". denuncia-
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da nos autos, entre a assistente e a 
executada. 

Em verdade, a caracterização do in
terêsse da União nos autos perfeita e 
ineqlÚvoca. A "relação jurídica", for
mada entre a União e a Petrobrás, no 
ato da integralização do capital desta 
emprêsa, ficará comprometida se a sen
tença fôr favorável ao Estado exeqüen
te. ~ legítimo o interesse da União na 
vit6ria da tese >8'IwtJentlula pela ré 1KY'"
que e&t é a 71MpOnSável pe&t "007"800 
dos bens IC'Uja transmissão 8e 'JYT"elemde 
tributwr. A integridade daquela "rela
ção jurídica" é ponto de capital impor
tância, que a União tem o mais legitimo 
interêsse em preservar como se demons
trará. 

A Lei n~ 2.004, de 3-10-53, que dispõe 
sôbre a polltica nacional do petróleo, no 
art. 1~, estabelece o mooopólio da União 
sôbre a indústria e outras atividades re
lacionadas com o petróleo, como o au
toriza no art. 146 da Constituição. E no 
art. ~, n" n, declara que tal mcmOpólio 
será exercido por meio da sociedade por 
ações Petróleo Brasileiro S. A. cuja or
ganização coube, ainda, à própria 
União, por intermédio de um represen
tante. 

"Entre os atos cometidos a êsse re
presentante destacam-se, no interêsse 
do caso em exame, "o arrolamento, com 
tôdas as especificações dos bens e direi
tos arrolados para constitulrem o capi
tal da União." (art. 70 ). 

o honroso encargo de representar a 
União nos atos constitutivos da Petro
brás foi cometido pelo Presidente da 
República ao signatário dêste parecer 
(Decreto m Diário Oficial de 10-11-53, 
pág. 19.004) e de como desempenhou a 
sua tarefa dá noticia a ata da sessão do 
Conselho Nacional do Petróleo, publi
cada em anexo ao Decreto n" 35.308, de 
2-4-54, que aprovou a constituição da 
Petróleo Brasileiro S. A. - Petrobrás. 

Da ata do Conselho Nacional do Pe
tróleo constam as conclusões dos autos 
de avaliação e respectiva aprovação, 

entre outros, dos seguintes bens, todos 
destinados à integralização do capital 
inicial da emprêsa: - "4. Obra8 da Ire
fioo,rW. de Cubatão Cr$ 1.035.000.000,00; 
5. Obra.<; da Fábvica. de Fertiliz<wt.re8 -
Cr$ 26.750.000,00. Não há dúvida e nem 
foi objeto de contestação de que tais 
bens, conforme a descrição, arrolamen
to e avaliação então procedidos por co
missões especiais, segundo a documen
tação oficial, são 08 mesmos, objeto da 
tributação, e cuja indicação, aliás, coin
cide com a menção constante das cer
tidões da divida ativa inscrita e que ins
trlÚram a petição inicial. 

Sendo o capital inicial da Petrobrás 
de Cr$ 4.000.000.000,00 e cabendo à 
União integralizá-lo com os bens que 
lhe pertenciam e cuja avaliação foi 
aprovada afinal pelo Conselho N8.'cional 
do Petróleo e, no caso de insuficiência 
dêsses valôres, com dinheiro, até atin
gir aquela soma, recebeu ela número 
correspondente de ações ordinárias, no
minativas, do valor de Cr$ 200,00 cada 
uma (arts. 9" e 10 da Lei nO 2.004). 

Parcela de Cr$ 1.061.750.000,00 supe
rior a um quarto do capital inicial d81 
executada foi, portanto, realizada com 
a. versão dos bens, cuja transmissão se 
pretende tributar, somando o impôsto 
cobrado e seus adicionais ........... . 
Cr$ 151.363.080,00, e majg juros e 
custas. Assim condenada a pagar a 
quantia exigida judicialmente, terá a ré 
um desfalque igual na quota de capital 
realizado pela União com êsses bens, e 
que corresponde a cêrca de 150/0 de seu 
valor. 

Evidentemente a "realização jurídi
ca", decorrente da integralização do ca
pital inicial da executada, será atingida 
se a cobrança do impôsto vingar, apu
radas as responsabilidades na forma da 
lei. 

Além desta situação patrimonial 
ameaçada de subversão, a constituição 
da emprêsa, para execução de um m0-

nopóliO da União com ca;pi.tal im:icial, 80-
mente por ela sub8OT'ito, se incw.i entre 
os "negócios de .rua econom4a, atos e 
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in8trumentos regulados por lei federal" 
que os Estados não podem tributar 
(Constituição, art. 15, n 9 VI e art. 31, 
V, a). 

O ato juridico, gerador do i1ll~ôsto Te

c1JuJmad.o, t€'l'e, o(mi(} parte, a própria 
União, praticado pelo representante seu 
especialmente n:Jomeado. cuja atuação foi 
aprovada, por órgão de administração 
federal nO 2.004, de 1953. O objeto da 
pretendida tributação é portanto um ato 
unilateral, com titular exclusivo, tendo 
por objeto Unicamente bens d) pltrimô
nio da União, que re~beu ações corres
pondentes ao seu valor. 

"Não é preciso dizer mais, nem de
monstrar (o que constitui o mérito da 
causa) que em favor da executada, no 
caso, tem todo o cabimento a invocação 
da im.wn.i4ade tributária, como sustenta, 
com. o apoi<J do representwllte judicial 
da União, o Procurruf,or da República, 
que tantas vêzes falou nos autos para 
concluir-se que é legítima, sem sombra 
de dúvida, a posição de assistente, 
equiparada a litisconsorte assegurada à 
União na causa, pelos juizes paulistas. 
A União não se poderia negar a posi
çã.cJ de ~8i.stQnte, no caso porque ela 
apesar de não ser autora nem ré, ine
gàveImente "tem um illterêsse próprio 
na 'Vitória de Uima das partes", paro. usar 
de uma expressão de Pontes de Miranda, 
em comentário ao art. 93 do Código de 
Processo Civil (Comentários, 1947, vol. I, 
pág.357). 

A lição da doutrina não é outra, ten
do em vista a modificação do conceito 
tradicional da assistência introduzida 
pela codificação nacional do processo 
civil e ora chamada de assistência qua
Ufl-cada, autônoma ou litisconsorcial, 
como recordou Guilherme Estelita em 
conhecida monografia (Do Liti.sconsór
cio no Direito Brasileiro, 1955, págs. 224 
e segs.). 

Sôbre o assunto discorreram outros 
estudiosos, cuja invocação, com minú
cias, alongaria demais êste parecer (A. 
Lopes da Costa, "A assistência no regi
me de Cód. de Processo Civil" ,n Re
vi8ta Fo~. vol. 160, págs. 38-40; 

Eliezer Rosa, "Da Assistência na Exe
cução", in ~ta FUrense, vol. 163, 
págs. 452-459; Jorge Lafayette Pinto 
Guim'l.rães, "Assistente". in Rlepertório 
Encicl~M:~o do Direitu BTa8ileiro, vol. 
4, págs. 337-3~; Jorge Americano, 
Ccmwntári08, 1!)40, 1· volume, págs. 177 
e segs.; Gabriel J. R. Re:Dellde Filho, 
Oursv de Direito Proc. CWil, 2' edição, 
vol. I, pág. 262 e segs.). 

Finalmente, pela precisão de concei
tos. deve ser invocada a lição de E. T. 
Lieberman para quem "condição para 
a intervenção é, pois, o interesse 00 ter
ceiro '/lo 'T'€'8Ultado do 'JR'OC$8sv", inte
rêsse que deve ser "jurídico", sign1fi
c:mdo que a eficácia da sentença a pro
latar-se possa refletir-se a beneficio ou 
prejuízo do terceiro, com influência se>
bre as modalidades de suas próprias re
lações jurídicas". "Nesses casos", pros
segue o mesmo autor, a propósito da 
regra processual em causa, Ué justo per
mitir ao terceiro intervir no processo 
para auxiliar a parte, em cuja vitória 
se acha ilntere.ssado". (Nota sôbre a ín
tervenção adesiva, ou assistência, tal 
como configurada no art. 93 d:> Código 
de Processo Civil vigente, inserida na 
tradução brasileira do livro de Chio
venda, IMtituiç6es de Direito P1'ooe.tJ-
8UJal Civil, vaI. lI, págs. 327-328). 

A resposta afirmativa, ao primeiro 
quesito da consulta, parece-me demons
trada. O interesse da União, na causa, 
está caracterizado de forma inequivoca; 
tem ela um interêsse, não s6 juridico. 
como patrimonial, na vitória da tese 
sustentada pela Petrobrás, órgão de 
execução de um monopólio e cujo capi
tal inicial foi subscrito com os bens que 
o Estado pretende tributar. 

Reconhecida como o foi, com inegável 
cabimento, a posição da União como 
assistente da Petrobrás, no pleito, a 
competência do Supremo Tribunal Fe
deral se impõe, como conseqUência na
tural e necessária. 

A assistência Se equipara, para efei
tos processuais ao litisconsórcio, como 
está expresso no art. 93 do Código 
de Processo Civil e essa equiparação :'le 
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reflete na determinação ou modificação 
da competência. Assim previu a própri's. 
codificação processual, atendendo, à 
"condição das pess.;as", quando a União 
fOsse autora, ré, assistente ou opoente 
(Código de Pr()()8S80 Civil, arts. 133, 
n' VI, 143 e 150). 

Dispositivo constitucional posterior 
retirou do legislador ordinário a possi
bilidade de alteração dessa regra de mo.. 
dificação da competência (Constituição, 
art. 201 e seu § 1"). Assim havendo a 
União assumido quaisquer das posições 
processuais aludidas, a competência, do 
Juizo da capital (privativo, se houver) 
se impõe necessàriamente e, neste sen
tido, decidiraml, com acêrto, os Juizes 
de Santos e de São Paulo. 

Mas esta competência do juiz de I' 
instância da capital sofre exceção quan
do, integrado na lide, além da União, há 
outro pessoa de d'reito púbZ-aGo, compe
tente da Federação, o Estado. Neste 
caso está prevista a competência ori
ginária do Supremo Tribunal Federal, 
de forma ampla e compreensiva, nos 
têrmos do artigo 101, letra 6 da Cons
tituição. 

E a competência originária para. 
"pro:!eSS8.l' e julgar" as causas e con
flitos entre a União e os Estados" ex
clui, p~r implicação necessária, qual
quer outra. Sõbre o sentido nato des
sas expressões dissertaram autoridades 
constitucionalistas. 

Pedro Lessa, comentando preceito se
melhante da Constituição de 1891, disse, 
qll1l "tão ampl:>s os têrmos ("causas e 
conflitos") de que se utilizou o legisla
dor constituinte pa.ra designar os plei
tos entre a União e os Estados ou entre 
êles, cuja decisão confiou ao Supremo 
Tribunal Federal, que é di/f.cil, 86'niW 
impoMtool imaginar uma questão entre 
Estados ou de algum dêstes com a 
União, que possa. subtrair-8e à convpe
tOncia originária 6 prWativa da 7Il08&l 

Cln'fie 8uprtmlO" (Do PodeT Judiciálrio, 
1.915, pág. 52). 

Carlos Maximiliano justifica o precei
to vigente porque "as relações entre a 
UnlIo • oe Eatadoa conatituam assunto 

essencialmente ~l" (Oomsntd
rKM, 1948, voI. n, pág. 327). Themia
tocles B. Cavalcànti sustenta que se 
deve dar a mn.ior amplitude à interpre
tação do texto" (A Constituição Feà6ml 
Oomentl:ldn, 1948, voI. lI, pág. 328). Pon
tes de Miranda adverte também que o 
texto constitucional fala, "em têrmos 
laIrguís8'imDs, de causas e conflitos" e 
acrescenta: - "Basta isso, ou que baja 
dúvida, controvérsia. ainda teórica, ain
da não caracterizada em violações de 
direito sôbre a competência da União e 
dos Estados-membros, ou dos EstadOIl 
menores entre si, para que se possa afo
rar o feito. O art. 101" I, não é apenas 
regra de ownpetência, e, por si só atri
buição de direito público constitucional 
subjetivo às entidades políti'CJ8.S a que 
se refere" «J<mWntários, 2' ed., 1953, 
vol. m, pág. 21, idem, CW7IetIMrios QIO 

Código de PrOcesso C'Wil, 1947, voI. I. 
pág. 499). 

Invocada a sua. oompetência, cabe ao 
Supremo Tribunal Federal dizer de for
ma inapelável; e, no caso da consulta, 
ela se afigura evidente, reconhecida 
como foi por relevantes motivos de di
reito e de fato, a proposição da Uniã.:>, 
como assistente, equip:JU'ada a litisooK
sorte, de wna das partes (ré) sendo a 
outra (autora) um Estado da Federa
ção. 

Fica, pelo exposto, respondida afir
mativamente a segunda pergunta. da. 
oonsulta. 

A competência originária do Supre
mo Tribunal Federal para "processar e 
julgar" a causa intentada pelo Estado 
de São Paulo parece-me irrecusável. 
Mas a consulta, ad oauteliJim prevê ou
tra hipótese, admitido que a solução do 
conflito negativo de jurisdição, já sus
citado, possa não ser a indicada na. re&
posta ao quesito anterior. 

Neste caso, sómente para argumen
tar, atendendo à consulta, a competên
cia será do Juízo privativo dos feitos 
da. Fazenda nacional, da comarca da 
capital de São Paulo, como entenderam, 
aliáJl, os dois titulares que sentenciaram 
na causa e o próprio Conselho Superior 
da Mag-istratura. da Justiça EetadU&l. 
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AliAs, nos conflitos de jurisdição ns. 
2.332 e 2.333, tendo eu oficiado como 
Procurador-Geral da República, deci
diu o PTetório Excelso pela incompetên
cia dos Tribunais de Justiça locais para 
decidirem, em grau de recurso, manda
dos de segurança, visando ao nã<> pa
gamento de "contribuições destinOO.as à 
~ do capital ela petrobrás" e de
vidas por proprietários de automóveis e 
previstas no art. 5 da Lei n Q 2.004, de 
1953, porque estavam em jôgo "interês-
8>8S diretos da União e da emprêsa que, 
em seu nome exerce o monopólio da in
dústria do petróleo no Pais." (Revista 
a'rime8tral de Jurispru.dl;ncia, vol. 4, 
págs. 50-53). 

li: reiterada e pacífica a jurisprudên
cia do Pretório Excelso no sentido de 
que, em se tratando de conflito de ju
risdição, entre um juiz privativo da Fa
zenda nacional e outro não, mas ambos 
da justiça local, a competência originá
ria para dirimir a controvérsia é dêle 
próprio, atendendo ao interêsse da 
União, emergente dos autos. Assim fo
ram decididos, entre outras, os seguin
tes conflitos de jurisdição: - n Q 2.326, 
sessão de 9-12-57, nO 2.341, sessão de 
23-4-58; n Q 2.350, sessão de 28-4-58; nO 
2.378, sessão de 18-8-58; 2.383, sessão de 
2-6-58; n Q 2.384, de 6 de outubro de 
1959; nQ 2.234, sessão de 27-10-58). 

Nesta conformidade, se o egrégio 
Supremo Tribunal Federal nã.o afirmar 
a sua competência originária no feito, 
certamente decidirá do conflito negati
vo, entre os juízes paulistas, e, fiel à 
lei e aos precedentes, indicará o Juizo 
privativo da Fazenda nacional da ca
pital de Sã<> Paulo, para sentenciar só
bre o mérito da causa, assegurada à 
União, para todos os efeitos de direito, 
a condição processual à lei e aos prece
dentes, indicará assistente, equipa-nula 
a litisconsorte na forma do art. 93 do 
Código de Processo Civil. 

li: o que me parece, S. M. J. 

Ria de Janeiro, 17 de julho de 1963. 
- Carlos Medeiros Silva". 

18. Proclamada a competência origi
nária do egrégio Supremo Tribunal Fe
deral, devem os autos ficar em cartório, 
aguardando a iniciativa de qualquer das 
partes, para o ulterior prosseguimento 
da ação civel originária. 

Brasília, 24 de setembro de 1963. -
Cândido de Oliveima Neto, Procurador
Geral da República. (*) 

(*) NOTA DA REn. - O Supremo Tribu
nal Federal, em sessão plena, acolheu a 
tese do parecer, concluindo pela sua 
competência originária. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - SERVENTUÁRIO DA ]FSTIÇA - ArO· 
SENTADORIA COMPULSÓRIA - T'ANTAGEXS 

- A aposentadoriil cr"'/;'J/J!sr5ria, (!/;evir de a!lto:J!í!: !, scí .'': 
ultima com a pl/úlico.~('') c!J â~,,'~I{J q'!C a d·,r'j,',: 1//'/5 o j,jt/riu
lllÍrio, wlI1Plet,ida a ic!c,c!I! limite, pode ajuó/lu-se do cargo. 

- O retai'd'lIllcnto (li j)·,!.;lic·jolo do deCic/o de a/)()5 li! ."I'Fia 
compu!,,); ia, continl/alldo o' fUliciu;/iíiio ClIl c.':cic/cio, lhe dd direito 
à jJCrccpção de l'el1cilllcntos e à contagem de tempo de sCiviço. 

- Intciprctação d'JS liitigos 18i: e 187 do Estatuto dos Fll/l
cionários. 

Enf'as Soares do Couto, apcsenbd:l 
por decreto publicad::J no Diário Oj!
eial de 25 de julho de 1958, no cargo de 
E::icrivão da 12' Y::ra Cível da JL:o-j~a 

ào 8.!1";0 Distrito Federal, requer seja 
1 _ ,,:.:... --' .1.._ .) ::. :" I _.1 

de que nêle se meI!cione que a apasen
tadoria foi concedida, também, com a 




